Parecer nº 623, de 2002, da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei nº 467, de 2001 

Da lavra do nobre Deputado Vitor Sapienza, o projeto em epígrafe torna obrigatório aos fabricantes de implantes ortopédicos e piercings a seguirem as especificações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) para estes produtos. 

Nos termos do item 3, parágrafo único do art. 148 do Regimento Interno Consolidado, estando em pauta nos dias correspondentes às 30ª a 34ª Sessões Ordinárias (de 20 a 24 de agosto de 2001), não recebendo emendas ou substitutivos. 

Na seqüência do processo legislativo, vem a propositura à análise desta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser julgada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no art. 31, parágrafo 1º, regimento citado. 

A matéria é de natureza legislativa e, quanto a iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III e 24 "caput", da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o art. 146, inciso III, do Regimento Interno. 

Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 467, de 2001. 

a) Eduardo Soltur - Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em 6-12-2001

 a) Carlos Sampaio - Presidente 
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